
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2023 
ADESÃO Nº 023/2023 

CONTRATO Nº 080/2023 

 
 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA 

RENAN C R DA SILVA. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI 

MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa RENAN C R DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o Nº 45.876.343/0001-52, com sede na Rua 7 de Setembro, nº S/N, Bairro: Centro, 

CEP: 78.620-000, Cidade: General Carneiro-MT, neste ato representado pelo sócio administrador 

Sr. Renan Carlos Rodrigues da Silva, portador da CNH nº 04660676135 e inscrito no CPF sob n.º 

028.577.531-60, residente e domiciliado na cidade de General Carneiro/MT, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente  de contrato de prestação de 

serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo dispostos nas 

cláusulas seguintes: 

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E PÓS–

PRODUÇÃO DOS EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA” 

 
ITEM Código DESCRIÇÃO UND QTD. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

7 059.001.270 LOCAÇÃO DE PALCO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 

Diária 01 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 

23 059.001.271 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCO  

Diária 01 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 

24 059.001.269 LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCO  

Diária 04 R$ 2.800,00 R$ 11.200,00 

18 059.001.307 LOCAÇÃO DE TELÃO TIPO IV  Diária 05 R$ 4.400,00 R$ 22.000,00 

39 059.001.283 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO - 

PEQUENO PORTE 

Diária 05 R$ 2.699,00 R$ 13.495,00 



 

41 059.001.284 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO TIPO II  Diária 05 R$ 3.439,00 R$ 17.195,00 

43 059.001.277 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO - 

PEQUENO PORTE  

Diária 05 R$ 3.800,00 R$ 19.000,00 

44 059.001.278 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO - 

PEQUENO PORTE II  

Diária 05 R$ 4.550,00 R$ 22.750,00 

45 059.001.279 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO - 

PEQUENO PORTE III  

Diária 05 R$ 5.900,00 R$ 29.500,00 

VALOR TOTAL:  R$ 141.640,00 

 

 

                                   
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo item citado na Cláusula Primeira, o valor a ser pago após a 

apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 

pelo o gestor municipal apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

fiscal do contrato. 

 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão a ata de registro de 

preço nº 011/2023, Correspondente ao Pregão Presencial 005/2023, oriunda da Prefeitura 

Municipal de Pontal do Araguaia-MT na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da 

CONTRATADA entre outros anexos. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 



 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 

4.1. 

8.1.2 – A CONTRATANTE é obrigada a proporcionar todas as facilidades para a 

CONTRATADA executar o serviço objeto do presente termo de referência, permitindo o acesso 

dos Profissionais da CONTRATADA às suas dependências. Esses Profissionais ficarão sujeitos a 

todas as normas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àqueles 

referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências. 

8.1.3 - A CONTRATANTE compromete-se a: 

a) – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

b) – Comunicar a Contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na aquisição dos 

serviços; 

c) – Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento e fiscalizar, 

rigorosamente, os serviços prestados e cumprimento do objeto do Contrato; 

d) – Designar o fiscal e suplente de fiscal do Contrato, por meio de Portaria, ao qual ficará 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto contratado; 

e) – Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das execuções 

contratuais; 

f) – Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado e condições estabelecidas no contrato; 

g) – Aplicar as penalidades previstas no edital e instrumento contratual, na hipótese da Contratada 

não cumprir as cláusulas contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

Contratante; 

h) – Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 

Contratada; 

i) – Efetuar a análise e consignar o “atesto” nas faturas/notas fiscais emitidas pela Contratada, 

efetivando o respectivo pagamento; 

j) – Rejeitar, no todo ou em parte, os itens de serviço em desacordo com o Contrato; 

k) – Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do fornecimento que tenham a executar; 

l) – Certificar que a entrega do objeto está sendo com a qualidade técnica, realizar a cobrança 

quando não realizado adequadamente; 



 

m) – Comunicar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no fornecimento; 

n) – A entrega em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 

possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis; 

o) – A fiscalização pela Contratante, não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 

futura FORNECEDORA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais. 

 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 – Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de qualificação e habilitação 

exigidas, obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes; 

8.2.2 – Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 

contratação, bem como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento; 

8.2.3 – Fornecer os produtos sempre em rigorosa observância aos termos da Contratação e da 

proposta a que se vinculam, bem como as cláusulas contratuais; 

8.2.4 – Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

do serviço e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam 

prontamente a atender; 

8.2.5 – Substituir, às suas expensas e responsabilidade, o serviço que não estiver de acordo com 

as especificações, sem ônus para a Contratante no todo ou em parte; 

8.2.6 – Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações; 

8.2.7 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte e demais custos resultantes da execução do contrato; 

8.2.8 – Responder por danos causados diretamente à Autarquia ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

8.2.9 – Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, observando-se, em qualquer caso, o disposto na Lei de Licitações; 

8.2.10 – Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de 

rescisão contratual. 

 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão 023/2023. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

10.1. – DO REAJUSTE 

10.1.1 – Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 

(um) ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

10.2.2 – Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

 

10.2 – DO REEQUILIBRIO 



 

 

10.2.1 – O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea 

d, da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

10.2.2 – As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.3 – Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Conforme a Portaria nº 110/GP/2022, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

presente contrato será feito pelo servidor Jackson Antônio de Aguiar e Silva – CPF: 

033.295.151-04, designado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, nos termos do 

art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que 

este seja executado de acordo com as cláusulas avançadas. 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na secretarias 

municipais: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Dotação: 13.392.0017.2064 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1500000000 

 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

 

 

 



 

 

Santo Antônio do Leverger –MT, 22 de Maio de 2023. 

 

 

 

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

RENAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA 
CNPJ: 45.876.343/0001-52 

  

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 


